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Pis/Cofinsincidem em locacao de bens méveis eimoveis,
decide Supremo

11/04/2024

O Programade Integracéo Social (Pis) e a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidem
sobre a receita recebida com locagéo de bens méveis e iméveis, de acordo com o entendimento do Plenario do Supremo
Tribunal Federal.

Gustavo Moreno/SCO/STF

A corte encerrou nesta quinta-feira (11/4) aandise de dois casos de
repercussdo geral sobre o tema. No Recurso Extraordinario 659.412,
uma empresa de locacdo de contéineres e equipamentos de transporte
guestionou decisdo do Tribunal Regional Federal da 22 Regido que
reconheceu aincidéncia da tributacao.

Jano Recurso Extraordinério 599.658, a Uni&o questionou acordao do
Tribunal Regional Federal da 3% Regido que excluiu da base de cdlculo
de uma fabricante de moéveis aincidéncia do Pis e da Cofins obtidos com
alocagdo de um imével proprio.

Prevaleceu no julgamento a divergéncia aberta pelo ministro Alexandre
de Moraes. Segundo ele, mesmo antes da Emenda Constitucional
20/1998 e de leis especificas que disciplinam aincidénciado Pise da
Cofins, aredagdo original do artigo 195 da Constituicao ja possibilitava Plenario do Supremo tomou decisdo que vai reforcar os
ainterpretacdo de que o faturamento envolvia o aluguel de bens. cofres do governo

Com isso, ha, no entendimento de Alexandre, aincidéncia dos tributos
desde 1988. A tese estabel ece que a incidéncia ocorre quando alocagdo constitui atividade empresarial do contribuinte.

Assim, foi fixada a seguinte tese:

E constitucional a incidéncia da contribuicio para o Pis e da Cofins sobre as receitas auferidas com a locagdo de
bens mdveis ou imdveis quando constituir atividade empresarial do contribuinte, considerando que o resultado
econdmico dessa operacdo coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das
receitas oriundas do exercicio das atividades empresariais, pressupostos desde a redagéo original 195, 1, da
Constituicéo Federal.

Caso a Unido fosse impedida de cobrar o tributo, as perdas estimadas seriam de R$ 36 bilhdes naLei de Diretrizes
Orcamentérias, sendo R$ 20 bilhdes com locagdo de bens moéveis e R$ 16 bilhGes com bensimoveis.

Osvotos

O ministro Marco Aurélio, hoje aposentado, relatou o caso referente aos bens moéveis e deu parcia provimento ao recurso.
Para ele, ndo haincidéncia sobre as receitas de locacéo de bens méveis até a aplicacdo daLel 10.637/02. Quanto a Cofins,
aincidéncia s passou avaler comalei 10.833/03.

O ministro Luiz Fux relatou o caso envolvendo bens iméveis e votou em sentido parecido com o de Marco Aurélio.
Segundo Fux, 0s casos tramitam na corte ha muito tempo (28 anos). Assim, € coerente, levando em conta a necessidade de
manter a seguranca juridica, que aincidéncia do Pis/Cofins passe avaler a partir da edicdo das |eis especificas, de 2002 e
2003.

Antes disso, afirmou ele, o conceito de faturamento envolvia apenas as receitas de venda de bens e de prestacéo de
servigos, ficando fora alocagéo de bens moveis e iméveis.
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“O faturamento era compreendido a época como venda de bens e prestacdo de servicos, sem incluir locagdo. De modo que
se deve atencdo a seguranca juridica. N&o se pode ignorar a diferenca entre dois momentos féticos distintos, havidos antes
e depois da promulgagdo da Emenda Constitucional 20/1998, que estabeleceu o alargamento da hipétese de incidénciade
Pis/Cofins para abarcar areceita’, afirmou Fux.

Alexandre abriu a divergéncia. De acordo com ele, ndo haimpedimento constitucional ou legal paraaincidéncia dos
tributos sobre as receitas provenientes dalocacdo de bens iméveis. Ele foi acompanhado até o0 momento pelos ministros
Gilmar Mendes, Carmen LUcia, Flavio Dino, Cristiano Zanin, Nunes Marques, Dias Toffoli e Luis Roberto Barroso.

RE 659.412
RE 599.658

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-abr-11/pis-cofins-incidem-em-locacao-de-bens-moveis-e-imoveis-deci de-supremo/
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